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Boletim Local
Número 49a -  Santos, 30 de maio de 2005.
Eleições para Unafisco de Santos

Vai até às 17 horas, do próximo dia 6 de junho, o prazo para inscrição de chapas para concorrer na eleição que escolherá a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da Unafisco de Santos (biênio 2005-2007). O edital de inscrição encontra-se à disposição na sede da entidade (Rua Euclides da Cunha, 290).

Campanha Salarial 2005
Prossegue tentativa de liberação de recursos para atendimento aos pleitos dos AFRFs 
Paridade na Gifa para os aposentados; solução para o fosso salarial; reajuste de 10% do vencimento básico da categoria; incorporação da GAT ao vencimento básico; e o reajuste do valor das diárias e auxílio transporte foram os pleitos dos auditores-fiscais detalhados na correspondência enviada na última quarta-feira para o deputado federal Gilmar Machado (PT-MG), relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006, o deputado federal Tarcísio Zimmermann (PT-RS), presidente da Comissão do Trabalho, de Administração e Serviço Público quando foi realizado o acordo pelo fim da greve dos AFRFs, o secretário da Receita Federal, Jorge Rachid, o ministro da Fazenda, Antonio Palocci e o secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Sérgio Mendonça. 

Dando continuidade à tentativa de liberação de recursos orçamentários para o atendimento aos pleitos dos AFRFs, conforme reunião com o deputado federal Gilmar Machado na última terça-feira, a presidente do Unafisco, Maria Lucia Fattorelli, elaborou o documento enviado aos membros do Legislativo e do Executivo indicando a fonte de recurso orçamentária e apresentando estimativa de cálculo para o atendimento de cada pleito, pendente desde a interrupção do movimento grevista em 2004. 

Na correspondência, que está na área restrita do site, Maria Lucia lembra que apesar de não ter sido oficializada a instalação da mesa setorial no âmbito da SRF, ocorreram diversas reuniões tanto com a administração da SRF quanto do MPOG, sem avanço. 

Foi enviada juntamente com a carta cópia do Anexo V da Lei Orçamentária Anual de 2005, que tem uma abertura para o atendimento dos pleitos dos auditores-fiscais no item que trata do Poder Executivo: “4.2. Limite de R$ 919.976.127,00 destinados à reestruturação da remuneração de cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos equiparados e de carreiras das áreas de Agricultura, Reforma Agrária, Auditoria e Fiscalização, Regulação e Fiscalização do Sistema Financeiro, Ciência e Tecnologia, Educação, Gestão e Diplomacia, Inteligência, Jurídica, Militar das Forças Armadas, Previdência, Regulação, Seguridade Social e Trabalho, Tecnologia Militar, Infra-Estrutura de Transporte, Transporte, Mineração, Indigenistas (Funai) e policiais – civis e militares – e docentes dos ex-territórios do Amapá, Rondônia e Roraima”. A cópia da carta enviada ao Unafisco pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em 16 de junho de 2004, que registra a negociação para o fim da greve do ano passado também foi anexada. Nela o presidente da Comissão, Tarcísio Zimmermann, informa os itens do acordo, que eram: “Cessação do movimento grevista; e Instituição imediata da Mesa Negociadora da Secretaria da Receita Federal, com o objetivo de retomar o diálogo e as negociações em torno das pautas de reivindicação da categoria, aí incluído o tema dos Planos de Carreira”.  (Boletim da DEN – 30/05)

Sindicato atento à discussão

do uso de precatórios no STF
Diante de notícias veiculadas na imprensa de que o presidente do Supremo Tribunal Federal formou um grupo de trabalho para estudar formas de pagamento de precatórios por meio de títulos públicos, já tendo elaborado uma proposta neste sentido, o Unafisco Sindical remeteu, na última quarta-feira, carta ao ministro do STF Nelson Jobim para tratar do assunto. Segundo as matérias, os estados e municípios têm pressionado para que os precatórios sejam pagos em títulos públicos. Recentemente, o governo divulgou que pendências financeiras de exercícios anteriores seriam quitadas por meio de precatórios.

A DEN tem acompanhado atentamente as discussões no âmbito do STF com relação ao pagamento dos precatórios, pois o governo federal tem diversas dívidas não quitadas com os AFRFs. Em matérias publicadas no começo de maio no Boletim Informativo e no Idaap, o Sindicato pronunciou-se contrariamente à utilização de títulos públicos para o pagamento das pendências com os servidores.

Segundo matéria veiculada na terça-feira pelo jornal Valor Econômico, o ministro do STF, Nelson Jobim, que coordena o grupo de trabalho do tribunal, teria afirmado que a idéia de emitir títulos com base na massa de R$ 60 bilhões de precatórios foi abandonada depois de conversas com o Ministério da Fazenda, em função de seu efeito sobre o total da dívida pública. De acordo com o jornal, seria sugerida aos governadores a criação de uma empresa que tenha como receita uma parcela da receita líquida de estados e prefeituras. “Mas ao invés de emitir títulos, a empresa emitirá cotas trocadas por precatórios, ou possivelmente negociadas num mercado secundário”, informou o diário.

O Sindicato continuará buscando mais informações sobre as pretensões do governo em relação à proposta em questão, de modo a resguardar os interesses dos associados. (Boletim da DEN 27/05)

Ação da Gifa
Jurídico solicita redistribuição do processo
O Departamento Jurídico do Unafisco solicitou ao advogado Inocêncio Mártires de Oliveira, ex-procurador-Geral da República e patrono da ação do Unafisco contra a quebra da paridade entre AFRFs da ativa e aposentados na Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (Gifa), que avalie a possibilidade de pedir a redistribuição dos autos do Mandado de Segurança nº 2004.34.00.048218-1, no âmbito no Ministério Público, com o objetivo de se obter rapidez em sua tramitação. 

O Departamento tem sido questionado por seus associados quanto ao fato de o mandado de segurança estar ainda sem parecer ministerial desde o mês de fevereiro, informação que é confirmada no acompanhamento processual online, feito pela consulta sistemática à página do Tribunal Regional Federal da 1 a Região na internet. 

Segundo as informações fornecidas, a procuradora da República responsável pelo parecer está em licença para tratamento de saúde. A persistir o problema de saúde da procuradora originalmente designada, os processos a ela distribuídos seriam redistribuídos a outro procurador da República na Procuradoria do Distrito Federal.

O advogado Inocêncio Mártires Coelho atendeu à solicitação do Jurídico ao protocolizar requerimento à procuradora-chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal, Valquíria Quixadá Nunes, no último dia 19 de maio. (Boletim da DEN – 25/05)

Voto por correspondência
Eleitor deve estar atento à data da postagem
As eleições da Diretoria Executiva Nacional do Unafisco para o biênio 2005/2007 estão marcadas para os próximos dias 16 e 17 de junho. Os associados podem votar nas urnas montadas nas delegacias sindicais às quais são filiados, por correspondência ou em trânsito. A carta-resposta com o voto por correspondência pode ser postada nos dias 13, 14, 15, 16 ou 17 de junho. Caso contrário, os votos não serão considerados válidos. No último processo eleitoral do Sindicato, mais de 400 votos foram invalidados porque a data de postagem estava em desacordo com o prazo estabelecido pelo Regimento das Eleições.

Para votar por correspondência, o associado deve assinalar seu voto e colocá-lo no envelope “A”, preencher a papeleta de identificação e colocá-la na carta-resposta. Caso a papeleta não acompanhe o voto, este será invalidado. A Comissão Eleitoral também anulará o voto por correspondência que não contenha, na carta-resposta, o carimbo da agência dos Correios com a data de postagem legível. O associado deve evitar postar seu voto em uma caixa de Correios. Como a periodicidade de coleta das cartas pode não ser diária, a agência pode carimbar a postagem em uma data superior ao prazo limite estabelecido pela comissão.

Será desconsiderado o voto por correspondência quando o associado tiver votado, também, em urna, pois o voto presencial tem prevalência sobre o voto por correspondência. 

Procedimentos - As cartas-resposta serão recebidas até o prazo de dez dias úteis a partir do último dia da votação presencial, ou seja, até 1º de julho. Os votos recebidos após esse prazo serão considerados nulos. Os envelopes serão enviados para uma caixa especial dos Correios. Diariamente, dois membros da Comissão Eleitoral recolherão os votos e anotarão o respectivo número, nome, cidade e estado do remetente. Após essa identificação, os envelopes serão lacrados e guardados em um cofre até o encerramento do prazo de recebimento das cartas-resposta e início da apuração dos votos por correspondência.

Diariamente será emitida uma listagem geral de todos os que votaram por correspondência, constando dela o número, nome, cidade e estado do eleitor. 

Uma novidade nas eleições deste ano é que a relação das pessoas que votaram por correspondência será colocada na página do Unafisco Sindical na internet. Isso será feito com base no código de barra de identificação que estará na etiqueta de cada carta, e a atualização será diária. Tal procedimento, além de facilitar a verificação de recebimento de votos por correspondência, permitirá às chapas maior poder de fiscalização. (Boletim da DEN –25/05)

Dados cadastrais também

podem ser atualizados pela web
A informação correta, por parte dos associados do Unafisco Sindical, de endereço residencial ou para envio de correspondências e dos telefones de contato é fundamental para a qualidade de comunicação do Sindicato com a categoria. As informações podem ser encaminhadas pelo próprio associado ou pelas Delegacias Sindicais.

Quem tiver mudado de endereço ou número de telefone recentemente pode remeter os novos dados para o e-mail cpdcadastro@unafisco.org.br, informá-los pelo telefone (61) 218-5235, em Brasília, ou, se preferir, encaminhá-los para suas respectivas DSs, solicitando que envie os novos contatos para o CPD da DEN.

Outra possibilidade é atualizar as informações pela página do Unafisco na internet. Para isso basta clicar na palavra Cadastro, na parte superior do site, que uma tela se abre permitindo o preenchimento do formulário de atualização de endereço online.
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